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LEI N. 11.178, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

PUBLICADO(A) NO
DIÁRIO DO MUNICÍPIO

.deQ/../Q

Autoriza o Poder Executivo requerer a apresentação
de currículo acadêmico e profissional, bem como

justificativa nas hipóteses em que menciona e dá

outras providências.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a requerer a apresentação de currículo

acadêmico e profissional para nomeação e cessão de servidores.

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 17 de novembro de 2025.

Anderson Farieira
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Secretária de E1ucação e Cidadania
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